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ORIENTAÇÕES 

para o retorno às aulas presenciais 

pós-distanciamento social da Covid-19: 
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1 - OBJETIVO 
 
Padronizar os procedimentos para a manutenção e limpeza dos ambientes do Colégio Marista 

Varginha para garantir a sensação de bem estar, a segurança, proteção e o conforto da 

comunidade educativa, estudantes e visitantes de forma que o estabelecimento permaneça 

limpo, seguro e em ordem. 

 
 
2 - CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
Aplica-se a toda área interna e externa do Colégio Marista Varginha.  

 
3 - RESPONSABILIDADES 

 

Os funcionários do setor de limpeza são responsáveis pela execução de procedimentos de 

higienização das instalações e os funcionários dos setores são responsáveis pela higienização 

dos equipamentos, móveis e utensílios. Assim como, por preencher o formulário de solicitação 

de materiais. 

O Vice-Diretor Administrativo é o responsável pela autorização de compra dos produtos e 

utensílios de higienização. 

O Responsável pelo Almoxarifado é o colaborador de referência para compra dos materiais e 

sua distribuição. 

 
 
4 - PROCEDIMENTOS PARA LIMPEZA. DESINFECÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES, MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
 
4.1 – Banheiros, sanitários e ralos 

Frequência: Diária. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

 • Lavar com água e sabão ou detergente;  

• Realizar movimentos unidirecionais, de cima para baixo ou da direita para a esquerda;  

• Enxaguar e fazer a desinfecção com água sanitária;  

• Aguardar o tempo de ação da água sanitária por dez minutos, ou de acordo com as 

informações do fabricante no rótulo do produto;  
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• Se necessário, usar escova para remover crostas dos rejuntes. 

• Nunca manusear equipamentos elétricos com as mãos molhadas; 

• Todo este procedimento deve ser feito a cada intervalo de recreio no início e término de cada 

turno, ou sempre que a rotina do setor exigir.  

  

4.2 - Portas e portais  

Frequência: Semanal. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Limpar com água e sabão ou detergente;  

• Realizar movimentos unidirecionais, de cima para baixo;  

• Evitar o uso de produtos abrasivos.  

• Nunca manusear equipamentos elétricos com as mãos molhadas; 

 

4.3 - Maçanetas, puxadores, corrimões e interruptores  

Frequência: três em três horas. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• A limpeza deve ser feita com pano umedecido em água e sabão, retirando em seguida o 

excesso com um pano limpo e úmido; 

 • A desinfecção deve ser feita com álcool 70%; 

 • Todo este procedimento deve ser feito de três em três horas, no máximo, ou sempre que a 

rotina do setor exigir.  

 

4.4 - Paredes e pisos  

Frequência: Paredes – Semanal e Pisos – Diária. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Iniciar da área mais limpa para a mais suja; 

• Fazer a limpeza sempre de cima para baixo ou da esquerda para direita;  

• Proteger as tomadas elétricas de paredes para não serem molhadas;  

• Nunca manusear equipamentos elétricos com as mãos molhadas;  

• Realizar a desinfecção com sabão em pó ou água sanitária. 
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 4.5 - Janelas, vidraças e luminárias  

Frequência: Semanal. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Fazer a limpeza com água e sabão ou detergente;  

• Sempre enxugue a janela, vidraças e luminárias com pano de limpeza seco 

 

4.6 - Bebedouros 

Frequência: Diária. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

 • Fazer a limpeza com água e sabão ou detergente, e em seguida enxaguar e secar;  

• Fazer a desinfecção com álcool 70% ou água sanitária, deixando agir por dez minutos, ou de 

acordo com as informações do fabricante no rótulo do produto; 

 • Enxaguar abundantemente com água limpa. 

  

4.7 - Telefones  

Frequência: Diária. 
Responsável: Responsável pelo setor 
EPI’s: não é necessário 

• Na presença de sujidade, fazer a higienização com pano umedecido em água limpa e secar 

em seguida;  

• Friccionar com álcool 70% ou usar outro desinfetante à base de cloro.  

 

4.8 - Mesas e bancadas  

Frequência: Diária 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Fazer a limpeza com água e sabão ou detergente, e em seguida enxaguar e secar;  

• Friccionar com álcool 70% (borrifador) ou usar outro desinfetante à base de cloro; 

 • Executar a técnica com movimentos firmes, longos e em uma só direção;  
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4.9 - Objetos sobre bancadas e mesas  

Frequência: Diária/Semanal. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Usar pano limpo para a retirada de poeira;  

• Lavar ou usar pano umedecido com água e sabão;  

• Realizar a desinfecção com álcool 70% ou água sanitária;  

• Executar a técnica com movimentos firmes, longos e em uma só direção;  

• Se a desinfecção for feita com água sanitária, aguardar o tempo de ação por dez minutos, ou 

de acordo com as informações do fabricante no rótulo do produto. 

 

 4.10 - Impressoras e computadores 

Frequência: Diária 
Responsável: Responsável pelo setor  
EPI’s: não é necessário 

• Na presença de sujidade, higienizar com pano umedecido em água limpa e secar;  

• Friccionar com álcool 70% ou água sanitária.  

 

4.11 - Tapetes, capachos e dispenses  

Frequência: Diária/Semanal. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Fazer diariamente a desinfecção friccionando álcool 70%; 

 • Os tapetes e capachos devem ser lavados semanalmente com água e detergente ou sabão 

em pó, e enxaguados abundantemente com água limpa.  

 

4.12 - Escadas  

Frequência: Diária. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Fazer a limpeza úmida;  

• Fazer a desinfecção com água sanitária; 

 • Utilizar o equipamento sinalizador de “Área Molhada” para alertar os usuários sobre o serviço 
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de limpeza em andamento.  

 

4.13 – Aparelhos de ar condicionado  

Frequência: Mensalmente. 
Responsável: Auxiliar de Manutenção. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Retirar o filtro de ar condicionado; 

• Se o filtro estiver muito sujo, lavar em água corrente e sabão/detergente neutro; 

• Secar o filtro e passar um pano com a solução de hipoclorito e esperar secar; 

• Passar um pano com hipoclorito interno e externamente e em todos de ar do aparelho; 

• Colocar o filtro novamente no aparelho; 

• Ligar o aparelho e deixar funcionar por 30 minutos. 

• A limpeza deverá ser realizada com o aparelho desligado. 

 

4.14 - Lixeiras  

Frequência: Diária. 
Responsável: Auxiliar de Serviços Gerais. 
EPI’s: máscara, óculos, botas e luvas de borracha 

• Reúna o material para recolher o lixo; 

• Coloque o EPI; 

• Recolher os sacos de lixo que se encontrar nas lixeiras, amarrando as bordas; 

• Colocar um saco de lixo novo na lixeira, fixando-o firmemente na borda; 

• Transporte o lixo recolhido até o depósito para a remoção pela coleta externa; 

• As lixeiras devem ser esvaziadas ao atingir 2/3, ou seja: 80% da sua capacidade;  

• As lixeiras devem ser lavadas semanalmente, ou sempre que necessário;  

• O lixo deve ser recolhido sempre que necessário. 
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1 - OBJETIVO 
 
Garantir a saúde e a proteção dos colaboradores do Colégio Marista Varginha, minimizando 

e/ou evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. O EPI também é 

usado para garantir que o profissional não será exposto a doenças ocupacionais, que podem 

comprometer a capacidade de trabalho e de vida durante e depois da fase ativa de trabalho.  

 
2 - CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
Aplica-se a toda área interna e externa do Colégio Marista Varginha.  

 
3 - QUANTO AOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI's  
 

1. Utilizar em todos os locais / situações de trabalho que possuam riscos ambientais 

capazes de causar danos à saúde dos colaboradores. 

2. O Colégio Marista Varginha deverá fornecer os EPI's gratuitamente aos seus 

colaboradores cuja atividade exija a sua utilização. 

3. Os EPI's, por questão de organização e higiene, devem ser de uso individual, ou seja, 

cada colaborador deve possuir o seu, sendo proibido o seu compartilhamento. 

4. Os colaboradores deverão receber informação / treinamento específico sobre EPI:  

a) Modo correto de utilização; 

b) Cuidados com a higiene e conservação;  

c) Responsabilidade quanto à guarda e conservação;  

d) Consequências para a saúde provocada pela falta ou uso inadequado;  

e) Como providenciar a manutenção dos EPI's danificados ou substituição daqueles que 

tenham sua vida útil esgotada pelo uso; 

f) Os locais / atividades em que o uso dos EPI's é obrigatório.  

5. O colaborador deverá ser responsabilizado pela conservação e guarda dos EPI's 

distribuídos. 

6. A entrega do EPI será realizada no Almoxarifado onde o colaborador deverá assinar a 

FICHA DE ENTREGA DE EPI's. Essa ficha é individual, sendo indispensável a 

assinatura do colaborador para comprovação do recebimento do EPI.  

7. A recusa, por parte do colaborador, da utilização de qualquer EPI estabelecido pelo 
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Colégio Marista Varginha, o sujeitará as sanções legais.  

8. Os Equipamentos de Proteção Individual devem ser utilizados durante todo o período 

em que a atividade realizada ofereça risco a segurança e saúde do colaborador, não 

podendo levá-los para a residência e tão pouco a trabalhos realizados fora do 

expediente que não sejam a serviço do Colégio Marista Varginha. 

9. É obrigação (encarregado) e direção do Colégio Marista Varginha garantir que os 

colaboradores façam o uso adequado dos equipamentos de proteção individual, 

seguindo todas as recomendações que constam nesse documento, inclusive o registro 

da entrega dos E.P.I.'s na ficha de controle. 

 
4 – SEQUÊNCIA DE PARAMENTAÇÃO E RETIRADA DOS EPI's  

1 – Luvas  

2 – Óculos 

3 – Máscara 
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5 - ORIENTAÇÃO PARA HIGIENIZAÇÃO E CONSEVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL  

 

• Caso o EPI seja lavável, prefira sempre realizar a lavagem com sabão neutro; 

• Esteja atento para EPI's que devem ser higienizados com produtos específicos; 

• Seque os EPI's na sombra, pois eles podem ser danificados quando expostos ao sol;  

• Tome cuidado para não derrubar o EPI durante a higienização, pois isso pode 

comprometer sua integridade;  

• Assim que utilizar o EPI, guarde-o corretamente em local seguro e livre de fatores 

potencialmente prejudiciais ao material do equipamento — como calor ou umidade;  

• Nunca guarde o EPI molhado ou úmido, pois ele pode criar mofo ou outras bactérias;  

• Não utilize os calçados de segurança sem meias;  

• Se o EPI foi descartável sempre faça o descarte em um local adequado. 
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